
1ª Câmara Direito Público
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 13.1

SERÃO JULGADOS NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 31 DE MARÇO DE 2025, A PARTIR DAS
14H, OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS E. RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL E OS PEDIDOS DE PREFERÊNCIA EM CASOS DE JULGAMENTO VIRTUAL, NA HIPÓTESE DO
ART. 937,§4º, DEVERÃO SER SOLICITADOS ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA
SESSÃO REQUERIDA, ATRAVÉS DO E-MAIL  SEC.1CDIREITOPUBLICO@TJCE.JUS.BR, NOS TERMOS DO ART. 3º DA
RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 04/2020, ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº
10/2020.

6  -  0001754-03.2009.8.06.0136 -  Apelação Cível -  Pacajus/2ª  Vara  da Comarca de Pacajus.  Apelante:  Cláudia  Lopes
Oliveira. Apelante: Francisco Lopes Neto. Apelante: José Junior Oliveira Lopes. Apelante: Humberto Oliveira Lopes. Apelante:
Giovani Oliveira Lopes. Apelante: Silvia Oliveira Lopes. Advogado: Narcílio Nasareno Carneiro Saraiva (OAB: 11888/CE).
Apelado: Município de Pacajus. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Pacajus. Apelada: Noelia Maria Pires Auad.
Apelado: Auricema Pires Brasil.  Apelado: Francisco José Lopes Pires. Apelada: Edwirges Maria Pires Mendes. Apelado:
Flavio Lopes Gurgel. Apelado: Fernando Lopes Gurgel. Apelado: Francisco Gurgel de Brito. Apelada: Brígida Nunes Gurgel.
Apelado: Franciena Lopes Gurgel Swidzinski. Advogada: Lucileide de Oliveira Pires (OAB: 2868/CE). Relator(a): LISETE DE
SOUSA GADELHA

7 - 0010654-39.2011.8.06.0092 - Apelação Cível - Independência/Vara Única da Comarca de Independência. Apelante: Vilce
Maria Bastos Martins. Advogado: Francisco Jose Bardawil Filho (OAB: 235700/CE). Apelado: Município de Independência. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Independência. Relator(a): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

8 - 0270845-62.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Embargado: Alcides de Souza 
Ramos. Advogado: Maykon Felipe de Melo (OAB: 1399A/AM). Relator(a): LISETE DE SOUSA GADELHA

9 - 0204602-10.2023.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração Cível - Caucaia/Vara Única da Infância e Juventude da 
Comarca de Caucaia. Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: Jose 
Miguel Felix de Andrade representado por Antonia Fabiana Fenix. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator(a): LISETE DE SOUSA GADELHA

10 - 0248276-67.2022.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/22ª Vara Cível. Remetente: Juiz de Direito 
da 22ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria 
Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Gilvan da Silva Sousa. Advogada: Najma Maria Said Silva (OAB: 28394/CE). Relator(a): 
LISETE DE SOUSA GADELHA

11 - 0283923-60.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Francisco Wagner Cavalcante da 
Costa. Advogado: Maykon Felipe de Melo (OAB: 20373/SC). Advogada: Vanessa Beatriz Silvestre (OAB: 1521A/AM). 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): 
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

12 - 0200382-87.2024.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apelante: Instituto de Saúde dos 
Servidores do Estado do Ceará - ISSEC. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Vicente de Paulo 
Castro. Advogada: Emília Martins Cavalcante (OAB: 26758/CE). Relator(a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

Total de processos a julgar: 12

Fortaleza, 17 de março de 2025.

Naiana Rocha Frota Philomeno Gomes

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.


